
O que é CPA? 

CPA é uma sigla que significa Comissão 

Própria de Avaliação, órgão que integra o Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), 

responsável por coordenar os processos de avaliação 

interna (autoavaliação) nas Instituições de Ensino 

Superior (IES), além de sistematizar e prestar 

informações solicitadas pelo Instituto Nacional de 

Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(INEP). 

A CPA tem por finalidade elaborar e 

desenvolver junto à comunidade acadêmica do IFPA, 

à administração e ao Conselho Superior, uma 

proposta de avaliação interna, dentro dos princípios e 

diretrizes do SINAES. 

Como é composta a CPA? 

Na Reitoria se constitui a CPA Institucional e 

nos campi uma CPA Local, ambas constituídas por 08 

(oito) membros, sendo:  

• 02 (dois) representantes da categoria docente; 

• 02 (dois) representantes da categoria discente; 

• 02 (dois) representantes da categoria técnico-

administrativo; e 

• 02 (dois) representantes da sociedade civil 

organizada. 

A escolha dos representantes das categorias 

docente e técnico-administrativo são indicados 

através de escolha direta dos seus pares, levando-se 

em conta à auto-indicação dos candidatos, os da 

categoria discente são indicados pelo Diretório 
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em conta a auto-indicação, e os da sociedade civil 

organizada são convidados pelos demais 

representantes, considerando uma 

instituição/organização que seja relevante no 

contexto social, educativo e econômico da sociedade. 

Como as IES são Avaliadas? 

A partir de 14 de abril de 2004, quando foi 

promulgada a Lei 10.861, foi instaurado o SINAES. O 

Sistema é constituído de três processos: 

1. Avaliação das instituições, em duas etapas: 

a) Autoavaliação, coordenada pela CPA; 

b) Avaliação Externa, realizadas pelas comissões 

designadas pelo INEP. 

2. Avaliação dos cursos de graduação, realizadas 

pelas comissões externas; 

3. avaliação do desempenho dos estudantes (ENADE). 
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Como é o processo de Autoavaliação? 

A autoavaliação é um processo contínuo 

por meio do qual uma instituição constrói 

conhecimento sobre sua própria realidade, buscando 

compreender os significados do conjunto de suas 

atividades para melhorar a qualidade educativa e 

alcançar maior relevância social.  



A autoavaliação é, portanto, um processo 

cíclico, criativo e renovador de análise, interpretação 

e síntese das dimensões que definem a Instituição. 

 

Como você pode participar? 

Podem participar da Pesquisa de Autoavaliação: 

• Todos os servidores docentes ativos no período 

da pesquisa; 

• Todos os servidores técnico-administrativos 

ativos no período da pesquisa; 

• Todos os discentes (alunos) matriculados em 

curso técnico de nível médio ou graduação, no 

período letivo 2016.1 e 2016.2. 

• Todos os discentes (alunos) matriculados em 

curso de pós-graduação ativo. 

O questionário está disponível no período 

de 01 a 20 de fevereiro de 2017. 
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Os alunos podem acessar o questionário na 

área restrita do SIGAA. Já os servidores podem 

acessar na área restrita de qualquer sistema 

integrante do SIG, tais como SIGAA, SIPAC, SIGP e 

SIGPP. 

Observação: Ressalta-se a anonimato da pesquisa, 

com a garantia de que não haverá divulgação ou 

repasse de informações para gestores e 

comunidade interna/externa vinculando os dados 

de identificação dos respondentes às suas 

respectivas respostas. 

 

O que você ganha participando? 

O direito de opinar com relação aos 

assuntos relativos à IES, bem como tornar-se sujeito 

ativo das mudanças na instituição. 

 

Membros da CPA Institucional de acordo com a 

Portaria nº 2.419/2016-GAB: 

Representantes Docentes: 

• Ludmila Freitas 

• Nívia Maria Vieira Costa 

Representantes Técnico-administrativos: 

• Nemer Vieira Zaire 

• Diana Castro Pessoa 

Representantes dos Discentes: 

• Lucas dos Santos Martins 

• Edilene Clea Segtowick 
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Contato: cpa.institucional@ifpa.edu.br 
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